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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 38 (TERCEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA SÉTIMA LEGISLA fURA

Ae décimo primeiro dia de mês de março de ano de deis mil e dezanove (11-03-

2019), às dezeneve heras (19:00), nas dependências da Câmara Municipal, iniciou-se a

presente sessão ordinárta sob a Presidência de Vereador I,.fENRIQUE TeiXEIRA DA

SILVA, e qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão: Em seguida e senhor

Presidente soücítou ao Primeiro Secretário da Mesa Executiva que efetuasse a chamada

norninat, onde se constatou a presença de todos: Após ísso e senhor Presidente solicitou

ae Primeiro Secretárie da Mesa Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião
anterior, após a leitura e Senher presidente colocou em discussão a ata, onde nenhum dos

senhores vereadores se pronunciou, então soücitou a apreciaçãe de plenário, onde

recebeu por unanimidade .os vetes favoráveis, declarando aprovada a ata da segunda

reunião ordínárla da terceira sessão Legislativa da sétima Legislatura, que em seguida

recebeu as devidas assinaturas. Após a leitura e deliberaçãe da Ata e senhor Presidente

solícítou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura das proposições
recebidas para conhecimento de plenário: Prejeto de Lei n°. 002/2019 de autoria de

Executive Municipal, projeto esse que proíbe e tránstto de determinades tipos de veícules

nas vias que especifica e dá outras previdências, após a leitura e senhor presidente

encaminhou e projeto para as corníssões permanentes de Legislaçãe, Justiça e redação
final, de finanças e orçamentos, e de obras, serviços públicos, agreindústria e comércío

para que cem a máxima urgência emitam os pareceres e devolvam á mesa; Projeto de Lei

n°. 003/2019 de autoria dos vereadores Izaías de Jesus carneiro e Henrique Teixeira da

Silva, projete esse que dispõe sobre a ebrigateriedade de pagamente de salárío dos

empregades em estabeleci mente de Crédite próximo ao lecal de trabalhe e dá .outras

previdências, após a leitura e senher presidente encaminheu e respective prejete de lei

para a cemissãe permanente de Legislaçãe, justiça e redaçãe final para que ne praze

regimental emita seu parecer e develva à mesa; terminada a fase de expediente e senher

presidente declareu aberta a fase de Explicaçãe pesseal e seliciteu ae primeire secretárie
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da mesa executiva que efetuasse a chamada dos oradores inscritos: onde usaram a

palavra os vereadores: José Carlos da Silva, Izaías de Jesus Carneiro, Paulo Sérgio de
Lara, Clodoaldo Machado de Queiroz, Antoniela Aparecida de Oliveira, Josildo de
Souza Maciel, Franciele Gabloski, Jaime dos Santos Junior, além do Senhor
Presidente que agradeceu a presença de todos, e alertou que a próxima reunião Ordinária

realizar-se-á no dia 18 de março de 2019, segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais

havendo a tratar deu por encerrada a presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador

JAIME DOS SANTOS JUNIOR, Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai a presente

ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá as devidas assinaturas.

HENRIQUET
Presidente

DA SILVA
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4a Reunião Ordinária
À ORDEM DO DIA DA REUNIÃO DAS
19' S DO DIA 18 19.

LIDO
No expediente da sessão plenária

Realiz dia 18/03/2019.

provado em discussão ' nica
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 48 (QUARTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA SÉTIMA LEGISLATURA

Ao décimo oitavo dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove (18-03-

2019), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal, iniciou-se a
presente sessão ordinária sob a Presidênciado Vereador JOSILDO DE SOUZA MACIEL,

o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em seguida solicitou ao Primeiro
Secretário da Mesa Executiva que efetuasse a chamada nominal, onde se constatou a
presença de todos; Após isso o senhor Presidente em Exercício solicitou ao Primeiro
Secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião anterior, após a

leitura o Senhor Presidente em Exercício colocou em discussão a ata, onde nenhum dos
senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a apreciação do plenário, onde
recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada a ata da terceira
reunião ordinária da terceira sessão Legislativa da sétima Legislatura, que em seguida
recebeu as devidas assinaturas. Após a leitura e deliberação da Ata o senhor Presidente
em Exercíciosolicitou ao primeirosecretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura das
proposições recebidas para conhecimento do plenário: Substitutivo Geral ao Projeto de

Lei n°. 002/2019 de autoria da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação

Final. Projeto esse que proíbe o trânsito de determinados tipos de veículos nas vias que
especifica e dá outras providências, após a leitura, usou a palavra o vereador Henrique
Teixeira da Silva, que após saudar a todos, fez um requerimentoverbal solicitando regime
de urgência no trâmite do referido substitutivo, então o senhor Presidente em Exercício
solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por
unanimidadeos votos favoráveis, declarandoaprovadoo regime de urgência no trâmite do
referido Substitutivo ao projeto de lei n°. 002/2019 e encaminhou para as comissões
permanentes de finanças e orçamentos, e de obras, serviços públicos, agroindústria e
comércio para que com a máxima urgência emitam os pareceres e devolvam á mesa;
Requerimento n°. 024/2019 de autoria dos Vereadores Jaime dos Santos Junior,

Antoniela Aparecida de Oliveira, Clodoaldo Machado de Queiroz, Franciele Gabloski,
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Henrique Teixeira da Silva, Izaías de Jesus Carneiro, José Carlos da Silva, Josildo de
Souza Maciel. Requerimento esse pedindo informações, após a leitura, o senhor
Presidenteem Exercício deixou a palavra livre para o vereador que quisessediscutir sobre
a proposiçãoem questão, onde usou a palavra o vereador Jaime dos Santos Junior, em

seguida o senhor Presidente em Exercício solicitou ao competente plenário por voto
nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,
declarando aprovado em primeira discussão e votação o Requerimento nO.024/2019 e
solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que encaminhe a quem de direito;
Requerimento n°. 025/2019 de autoria da Vereadora Antoniela Aparecida de Oliveira.
Requerimentoesse pedindo informações,após a leitura, o senhor Presidenteem Exercício

deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em
questão, onde usou a palavraa vereadoraAntoniela Aparecida de Oliveira, em seguidao

senhor Presidente em Exercício solicitou ao competente plenário por voto nominal se
favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando
aprovado em primeira discussão e votação o Requerimento nO.025/2019 e solicitou ao
primeiro secretárioda Mesa Executivaque encaminhea quem de direito Projeto de Lei n°.

003/2019de autoria dos vereadores Izaíasde Jesus Carneiro e HenriqueTeixeira da Silva,
projeto esse que dispõe sobre a obrigatoriedadede pagamento do salário dos empregados

em estabelecimentode Crédito próximoao local de trabalho e dá outras providências,após
a leitura o senhor Presidente em Exercício encaminhou o respectivo projeto de lei para a
comissão permanente de Legislação, justiça e redação final para que no prazo regimental
emita seu parecer e devolva à mesa; terminada a fase de expediente o senhor Presidente

em Exercício anunciou um intervalo de cinco minutos; retornando aos trabalhos o senhor
Presidente em Exercício declarou aberta a fase de ordem do dia e apresentou para
primeira e única discussão e votação: Substitutivo Geral ao Projeto de Lei n°. 002/2019
de autoria da Comissão Permanentede Legislação,Justiça e Redação Final, projeto esse
que proíbe o trânsito de determinados tipos de veículos nas vias que especificae dá outras
providências, e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a
proposiçãoem questão, onde nenhumdos senhores edis se pronunciaram,então solicitou
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ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu sete votos
favoráveis e uma abstenção (ver. Izaías), declarando aprovado em primeira e única
discussão e votação o Substitutivo Geral ao Projeto de Lei n°. 002/2019 e solicitou ao
primeiro secretário da Mesa Executiva que elabore o respectivo autógrafo de lei e
encaminheao senhor Prefeito;e apresentoupara primeiradiscussão e votação: Projeto de

Lei n°. 003/2019 de autoria dos vereadores Izaías de Jesus Carneiro e HenriqueTeixeira
da Silva, projeto esse que dispõe sobre a obrigatoriedade de pagamento do salário dos
empregados em estabelecimento de Crédito próximo ao local de trabalho e dá outras
providências, e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a
proposiçãoem questão, onde nenhum dos senhores edis se pronunciaram,então solicitou
ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por
unanimidadeos votos favoráveis, declarando aprovado em primeira discussão e votação o

Projeto de Lei n°. 003/2019, terminada a fase de Ordem do dia, o senhor Presidente em
Exercíciodeclarouaberta a fase de Explicaçãopessoal e solicitou ao primeirosecretárioda
mesa executiva que efetuasse a chamada dos oradores inscritos: onde usaram a palavra
os vereadores: Clodoaldo Machado de Queiroz, Jaime dos Santos Junior, Izaías de
Jesus Carneiro, Antoniela Aparecida de Oliveira, Henrique Teixeira da Silva, além do
Senhor Presidente em Exercício que agradeceu a presença de todos, e alertou que a

próxima reunião Ordinária realizar-se-à no dia 25 de março de 2019, segunda-feira, às
19:00 horas, e nada mais havendoa tratar deu por encerrada a presente sessão ordinária,
da qual, eu Vereador JAIME DOS SANTOS JUNIOR, Primeiro Secretário da mesa
Executiva, extraí a presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá
as devidas assinaturas.

HENRIQUET~t1rl~A DA SILVA
Presidenteem E

JAI•••.,.,rLI .....1I.::lI SANTOSJUNIOR
eiro Secretário
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5a Reunião Ordinária
À ORDEM DO DIA DA REUNIÃO DAS
19: . HORAS DO DIA 25 019.

LIDO
No expediente da sessão plenária

Realiz da dia 25/03/2019.
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ATA DA 58 (QUINTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA SÉTIMA LEGISLATURA

Ao vigésimo quinto dia do mês de março do ano de dois mil e dezenove
(25-03-2019), às dezenove horas (19:00), nas dependências da Câmara Municipal,
iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do Vereador HENRIQUE

TEIXEIRA DA SILVA, o qual após saudar a todos, declarou aberta a sessão; Em
seguidasolicitou ao Primeiro Secretárioda Mesa Executiva que efetuasse a chamada
nominal, onde se constatou a presença de todos; Após isso o senhor Presidente

solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura da ata da
reuniãoanterior, após a leitura o Senhor Presidentecolocouem discussãoa ata, onde
nenhum dos senhores vereadores se pronunciou, então solicitou a apreciação do
plenário, onde recebeu por unanimidadeos votos favoráveis, declarando aprovadaa
ata da quarta reunião ordinária da terceira sessão Legislativa da sétima Legislatura,
que em seguida recebeu as devidas assinaturas.Após a leitura e deliberação da Ata
o senhor Presidentesolicitouao primeirosecretário da Mesa Executivaque efetuasse
a leitura do Ato da Mesa para o conhecimento do Plenário: Edital de Prestação de

Contas de autoria da Mesa Executiva. Edital esse sobre a prestação de contas

referente ao Exercício de 2017, após a leitura o Senhor Presidente explicou que a
prestação de contas ficará a disposição dos vereadores e toda a comunidade pelo
prazo de sessenta dias, vencido esse prazo a Comissão Permanentede Finançase
Orçamentos emitirá seu parecer que será apreciado pelo soberano plenário, em
seguida solicitou ao primeiro secretárioda Mesa Executiva que efetuasse a leitura da
proposição recebida para conhecimento do plenário: Indicação n°. 040/2019 de
autoria do Vereador Jaime dos Santos Junior, indicaçãoessa objetivandoa instalação
de iluminação pública, bem como tomadas no cemitério municipal localizado no
Distritode Novo Barro Preto, após a leitura,o senhor Presidentedeixou a palavra livre

para o vereador que quisesse discutir sobre a proposiçãoem questão, onde nenhum
dos senhores edis se pronunciou, então solicitou ao competente plenário por voto
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nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,

declarando aprovado em primeira discussão e votação a Indicação n°. 040/2019 e

solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que encaminhe ao senhor Prefeito,

terminada a fase de expediente, o senhor Presidente declarou aberta a fase de ordem

do dia e apresentou para segunda e última discussão e votação: Projeto de Lei n°.

003/2019 de autoria dos vereadores Izaías de Jesus Carneiro e Henrique Teixeira da

Silva, projeto esse que dispõe sobre a obrigatoriedade de pagamento do salário dos

empregados em estabelecimento de Crédito próximo ao local de trabalho e dá outras

providências, e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a

proposição em questão, onde nenhum dos senhores edis se pronunciaram, então

solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu

por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado em segunda e última

discussão e votação o Projeto de Lei n°. 003/2019 e solicitou ao primeiro secretário da

Mesa Executiva que elabore o respectivo autógrafo do projeto de lei e encaminhe ao

senhor Prefeito, terminada a fase de Ordem do dia, o senhor Presidente declarou

aberta a fase de Explicação pessoal e solicitou ao primeiro secretário da mesa

executiva que efetuasse a chamada dos oradores inscritos: onde usaram a palavra os

vereadores: José Carlos da Silva, Antoniela Aparecida de Oliveira, Josildo de

Souza Maciel, Jaime dos Santos Junior, além do Senhor Presidente que

agradeceu a presença de todos, e alertou que a próxima reunião Ordinária realizar-se

á no dia 01 de abril de 2019, segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a

tratar deu por encerrada a presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador JAIME
DOS SANTOS JUNIOR, Primeiro Secretário da mesa Executiva, extraí a presente

ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá as devidas assinaturas.

HENRIQUE

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - Ventani - Pr. CEP 84345-000
Fone(0**42) 274-1169/3274-1663/3274-1153/3274-1536 Fax (0**42) 274-1624.

CNPJ 72.376.882/0001-03 site: www.ventania.pr.leg.br e-mail cmventania@uol.com.br



6a Reunião Ordinária
À ORDEM DO DIA DA REUNI DAS
" ORASDODIA01 ~9.

LIDO
No expediente d sessão plenária

Realizad 01/0412019.


